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LEI N* 1.269/98 

Dispõe sobre s tansfomraçflo do Ccxwdte 
Munidpd de Ensino, crisdo pda Ld n* 792/91, 
em Conselho Munidpal de Educaçflo 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represententes legsis, aprovcxj e 
eu, em seu nome, sandono e promulgo a seguinte Ld: 

/Art. 1* - O Consdho Munidpd de Ensino, criado pda Ld n* 792/91, fica 
transfomrado em Conselho Munidpsi de EducBçflo. 

/Art. 2* - O Conselho Munidpal de Educaçflo é órgflo consuttivo e deUterativo, 
vincuisdo á Secrstaria Munidpal de Educaçflo, destinsdo á definiçflo da poittica 

do Municípic em cuja oomposiçflo é sssegurads s psrtidpaçflo: 
a - do Secrettrio Munidpal de Educaçflo, que o presidirá; 
b - dos chefes dos depsrtementos de ensino de 1* grau e de pré-escotar, da 

Munidpal de Educaçflo; 
c - de um representente ds rede estsdusi de ensino. Indicado pelo SIND-UTE 

Regiond de Viçoss; 
d - de um representante dos professores do prè-jascdar da rsde munidpal de 

ensino, indicedo em amnnbléia geral; 
e - de um refirfoentente-dos professores do ehsíno fondamentel da rede 

nrnjnidpal, indicado em âasenrAlèja geral; 
f - de um representante dá rede particular ete ensino, indicado pelo SINPRO 

Regionai de Viçosa; 
g - de um representente do. Depsrtemedo de Educaçflo da UFV, indicado 

peío Colegiado Departamental; 
h - de um representante do Conseího Munldpal dos Dirdto da Criançs e do 

Addescente; 
i - de dds representento dos pais dos slunos, esodhidos em sssembléis 

gerd, denta os indicados pelos Cdegiados das Escotas. 
§ 1* - Os membros do Consdho. escdhidos petas enfidades por eles 

integrsdas, serão nomeados pelo Prefetto. 
§ 2* - O nrandato será de 2 (dds) snos, vedada a recondução por mais de 2 

(dds) snos consecutivos e, psra evtar quebra de confinuidsde dos tatelhos, 1/3 
(um torço) dos conselheiros terá o primeiro nrandsto por perícxio de 3 (bés) anos, 
depds do que todos os mandatos terão duração de 2 (dds) snos. 

§ 3* - As fonçõea dos fnsmbros do Conaelho não aerão remuneradaa. 
§ 4* - Cada membro elfetivo terá um suplente, escolhido da mesma forma que 

o efstivo, para sutetitoí-to eni caao de 

ArtTP' Compete ao Conadho: 
I - emttir parecer aobre: 
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a) concesaão de auxílios e 8ut)vençõea educadcxiais; ^ 
b) convênios, accxdos ou contrato relativos a asaunto educadonais que o 

Poder Executivo pretenda celet)rar; 
II - psrtidpar da elaboração de planos e progranras psra o seta educadond e 

do levantamento de seua custo; 
III - coordenar o processo de definição de pditicas e diretrizes munidpsis de 

educação, pronravendo a integração dos Sistomas de Ensino; 
IV- Vetado. 
V - acompanhar e fiscalizar a execução de planos e programss do setor; 
VI - partidpar na eiabexação do orçsmento munidpal rdativo á Educação; 
Vli - acompanhar e fiscdizsr s splicação de recursos públicos destinados sos 

setores públicos e prívados, induindo verbas de fondos faderaia e/bu estsdusis, por 
nraio de seu representante, indicsdo pelos psres, no Conselho Munidpaí de 
Acompanhamento e Contrde Sodaí de Manulenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundsmsntel e Vstorização do Magisterio, confomra Lei n* 9.424/96, artigo 4* 
parágrafo 3*; 

Vlli - mantttater-se sobre proposte de atteração na legislação pertinente á 
atividade do setor; 

IX - fixar diretrizes para elateraçáo do regimento, calendárío e currfcuío das 
escolas, qusndo houver ddegação de competênda de õrgãos suf)eríores; 

X - promover disgnóstioo ds resiidade educadonal do Município, apontando 
attemativaa para soludonsr oa problemss educactonais; 

XI - propor medidas e progranras porá titular, capacttar, atolizar e aperítaiçoar 
profssaorsa; 

XII - reslizsr estudos aotxe oa-sistenras cto enaino do Município, avaliancto sua 
qualidade e propondo medidaa que objetivem aua cx)n8ervação, expansão e 
aperfeiçoamento; 

Xlll-Vetado. 
XIV - opinsr sobre s erisçSo- e o fondonsmsnto de estebeledmento de 

ensino público munidpai; * 
XV - promover ações educadcxiais compativeis com outrss Secreteri&s 

Munidisds, bem como nranter intercâmbio coni institoições de ensino e pesquisa: 
XVI - emttir pareceras sobre sssunto e questões pedsg^icas e 

educsdonals; 
XVII-Vetado. 
XVIII - zelar pdo cumprimsnto dss dispodções constitudonais, legais e 

nomrativas em matería de educação, representendo junto ás autorídades 
competonto, quando for o caso; 

XIX - scompsnhsr s reeiização do cadasta escolsr psra rsosnsesmsnto ds 
poputaçflo escdarizável, propondo attemativas psra seu atendimento; 

XX - elatorar o Regimento Intomo de seu foncionamento. 

Art 4*- O Conselho realizará reuniões de acordo com o esteteledcto no 
Regimento Intemo. 

Parágrafo único: As reuniões só serflo realtadas com s pressnça ds nraioria 
da seus membros. 

r 
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Art. 5*- Serflo consideradas aprovadas as propostes que reoet)erem a 
concordflnda da nraioria dos msmbros presento á reuniflo. 

Art. 6̂ - Este Ld enta em vigor ns date de sua publicaçflo. 

Art. 7*- ltovogam-8e a Lei n* 792/91 e as disposições em codrário, ficando 
extinte a (Missflo Munidpal de Ensino. 

Viçosa, 24 de setembro de 1996. 

FemarxJo Sanf Ana e Castro 
Prsfetto Munidpal 

(A presente La é originária de projeto substitotivo de autoria do Veresdor Aguínsido 
Pscheco, sprovado em reuniflo da Cãmara Munidpd no dia 1/9/98) 
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